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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 043/2023 
Licitação número 1012923 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO INTERNA, EXTERNA E DE FACHADA, PARA AS UNIDADES DO SESC LER BELO 
JARDIM E SESC CARUARU DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO SESC/DR-PE. 

 
Recife, 16 de agosto de 2023. 

 
Prezados Senhores Licitantes,  
 
Informamos que recebemos e-mail, em 15/8/2023, anexo aos autos do processo, encaminhado pelo 
representante da empresa MICROART SINALIZACÃO E GRÁFICA LTDA, arrematante do Lote 02 
(Caruaru), referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE 043/2023, cujo objeto trata-se do 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
SINALIZAÇÃO INTERNA, EXTERNA E DE FACHADA, PARA AS UNIDADES DO SESC LER BELO 
JARDIM E SESC CARUARU, conforme transcrevemos abaixo: 
 

“Boa tarde Sr(a)s 
 
Estamos tentando entrar em contato com vocês em diversos números mas não estamos conseguindo 
completar as ligações. 
 
3216.1739 – 3216.1641 – 32161748 – 3216.1421 – 32161721 e o de seu timbrado do Edital 3216.1739. 
 
O que gostaríamos de saber são os detalhes deste Pregão 043 para entendermos se o vencedor será 
o de menor valor do somatório dos dois lotes ou será um vencedor para cada lote? 
 
Isso não ficou claro nas considerações finais do pregoeiro no final da seção. 
 
Pois os valores finais que consideramos foi o somatório para os dois lotes, inviabilizando a execução de 
apenas um deles. 
 
No aguardo, 
 
Atenciosamente, 

” 

 
Isso posto, objetivando esclarecer e dirimir quaisquer dúvidas, no intuito de favorecer a 
transparência das informações, passaremos a análise das controvérsias: 
 
Antes de iniciarmos as considerações é fato que a empresa MICROART SINALIZACÃO E GRÁFICA 
LTDA deixou de observar as disposições contidas no edital do Pregão Eletrônico em questão, integradas 
desde primeiro parágrafo do preâmbulo do edital, como também especialmente “do critério de 
julgamento” (item 7 do aludido instrumento convocatório), inclusive o Termo de Referência (ANEXO I) 
do edital, conforme transcrevemos a seguir: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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 PREÂMBULO DO EDITAL (Pág. 01): “O SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, 
Departamento Regional em Pernambuco, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, comunica a 
realização de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE.” 
(GRIFAMOS) 
 
 ITEM 7 (DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO) DO EDITAL (Pág. 14): “A presente licitação é do tipo 
MENOR PREÇO, POR LOTE, sendo que na obtenção da proposta mais vantajosa o julgamento far-se-
á vinculado ao atendimento das exigências contidas neste instrumento convocatório e seus anexos”. 
(GRIFAMOS) 

 
 Além disso, o Termo de Referência (ANEXO I) do edital é claro ao separar o objeto em dois lotes  
(a saber: Lote 01, Belo Jardim; e Lote 02, Caruaru), como arranjo ocorrido no do sistema “Licitações-e”, 
do Banco do Brasil S/A. (www.licitacoes-e.com.br).  
 

 
 
Neste diapasão, conforme termos da Súmula n.º 247 do Tribunal de Contas da União, sabe-se a 
adjudicação dos objetos deve ser procedida por itens/lotes, devido ao fato de cada item/lote 
corresponder a uma licitação autônoma: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo 
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. (GRIFAMOS)  
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Ressalta-se que na licitação por itens/lotes, cada um é considerado como uma licitação autônoma e 
independente, que apenas processa-se de forma conjunta em um único procedimento (a licitação), 
conforme ensinamentos de Marçal Justen Filho1:  
 

“Na licitação por itens, há um único ato convocatório, que estabelece 
condições gerais para a realização de certames, que se processarão 
conjuntamente, mas de modo autônomo. 
 
(...) 
 
A autonomia se revela pela faculdade outorgada aos licitantes de produzir 
propostas apenas para alguns itens. Os requisitos de habilitação são 
apurados e cada proposta é julgada em função de cada item. Há diversos 
julgamentos, tanto na fase de habilitação quanto na de exame de 
propostas. Mesmo que materialmente haja um único documento, haverá 
tantas decisões quanto sejam os itens objeto de avaliação.  
 
(…)  
 
Assim, por exemplo, é inválido estabelecer que o licitante deverá 
preencher os requisitos de habilitação para o conjunto global dos objetos 
licitados (eis que o julgamento se faz em relação a cada item).  
 
(...) 
 
Outra imposição defeituosa consiste na obrigatoriedade da formulação 
de propostas para o conjunto dos diferentes itens” 

 
Logo, resta evidente que cada lote envolve um certame autônomo, isto é, com julgamento 
independente, mas com a peculiaridade de ser realizada conjuntamente com outros certames (lotes), 
como ocorre no Pregão Eletrônico de que se trata. 
 
Importante reforçar que, conforme previsto no subitem 12.1 do edital, caso as empresas interessadas 
possuíssem dúvidas sobre o referido instrumento convocatório, teriam “até 02 (dois) dias úteis à data 
e horário fixados para a abertura das propostas, qualquer interessado poderá enviar à Pregoeira 
pedido de esclarecimentos referente ao processo licitatório pelo e-mail: 
licitacao@sescpe.com.br”. Outrossim, não havendo questionamentos, o subitem 12.1 presumiu que 
“não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente 
claros e precisos, não cabendo ao licitante o direito a qualquer reclamação posterior”, o que cabe 
a Comissão de Licitação ressaltar que não aconteceu. 
 
Por todo o exposto e o fundamentado, considerando que a sessão pública de lances (subitem 6.3 do 
edital), foi findada (em 15/8/2023) para os dois lotes, conforme registrado na Ata devidamente 
divulgada (nos canais indicados nos subitem 13.1 do edital), e também registrado no chat (campo “Lista 
de mensagens”) do “Licitações-e”; como também considerando o disposto no subitem 6.4.1 do edital: 
“ordenados os lances em forma crescente de preço, a Pregoeira determinará ao autor do lance 

                                           
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª ed. Dialética: 
2012, p. 311. 
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classificado como “ARREMATANTE” (menor lance) que entregue, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
conforme subitem 4.2 e item 5 deste edital, respectivamente, a contar da solicitação e divulgação pela 
Pregoeira no sistema “Licitações-e” do Banco do Brasil S/A., exclusivamente, para o e-mail: 
licitacao@sescpe.com.br, indicando no campo assunto do e-mail o número deste Pregão Eletrônico”; 
dessarte, a Comissão de Licitação fica no aguardo das documentações (nos moldes do determinado 
acima) que deverão ser entregues pelas empresas arrematantes, ciente de que as informações contidas 
no edital se encontram esclarecedoras. 
                                                    
 
                                                                    Atenciosamente, 

 
 
 

Márcia Roberta Mágero Elihimas 
CPL 

 
 
 

Cleyton Douglas Farias dos Santos 
CPL 

 
 
 

Fábio Henrique de Melo Pontes 
CPL 
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